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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL E FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 29/2017, de 20 de dezembro de 2017. 

Assunto: "Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para realizar 
alterações de créditos orçamentários no Orçamento Municipal do 
Exercício de 2017, em conformidade com o que dispõe o art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64 e artigo 167 da Constituição Federal, na forma 
que especifica." 

Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, a Comissão de 
Finanças e Orçamento em conjunto com a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, reuniram-se na sala da Presidência da Câmara Municipal de Novais para análise 

do Projeto de Lei nº 29/2017, de 20 de dezembro de 2017 e, após amplo debate, 
deliberou-se e os membros decidiram que a Broposição atende ao que dispõe a 

legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 
recebeu parecer favorável. 

Deixou-se consignado que, tendo em vista as peculiaridades deste 
exercício, em face do que propõe a necessidade do planejamento fiscal, considerou-se 
que o projeto atende ao melhor interesse público, estando em conformidade com a 

I • 
legislação que trata do assunto. 

Considerando tudo o que fo i dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº 

29/2017, de 20 de dezembro de 2017, encontra-se apto para ser levado para discussão 
e votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo 
para a Presidência desta Casa para ct_emais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 21 de dezembro de 2017. 
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Assunto : Projeto de Lei nº 29/2017, de 20 de dezembro de 2.017. 

Iniciativa : Exmo . Prefeito Municipal 

Síntese: Trata de Projeto de Lei que Dispõe sobre autor ização ao Poder Exec ut ivo 
para realizar alterações de créditos orçamentários no Orçamento Municipal do 
Exercício de 2016, em conformidade com o que dispõe o art. 43 da Le i Federa l 
4.320/64 e artigo 167 da Constituição Federal, na forma que especifica 

Parecer: O projeto é constitucional, se m vício de forma ou origem, atendendo ao 
que dispõe a legislação pertinente, em especial ao artigo 165 da Constitu iç ão 
Federal , a Lei Orgânica do Município, e ao art ig o 43 da Lei Federal n. 4 .3 20/64 . 

A redação é clara e concisa, conforme dete rm ina a Lei Complementar 
nº 95/98. 

Outross j m , serão utilizados nas alterações orçamentárias, os 
Institutos Constitucionais da Transposição, do Remanejamento e da Transferênc ia, 
conforme dispõe o art . 167, VJ da Constituição Federal , entre dotações 
pertencentes ao Poder Executivo e suas respectivas Un idades Orçamentár ias, cujos 
débitos serão oriundos da anulação parcial e!ou totais de dotações derivadas da 
Lei do Orçamento, em idêntico valor. 

No mais, o projeto é harmônico com o sistema legal, estando apto a 
ser levado a plenário, contemplando os elementos· compatíveis com o Plano 
Plurianual e com 1 a Lei de Diretrizes Orçamentária s, não comprometendo a 
execução orçamentária. 

Por todo exposto essa Assessoria Jurídica é pela aprovação do 
projeto, na forma como se ~ncontra, excetuando eventua is análises de natureza 
política técnica de cornpetênciª da Comissão Finanças e Orçamento. 

S.M .J. Este é o parecer. 

Câmara Municipal de N~-20 de dezembro de 2017 . 

Lívia Lellis Silva 
Assessoria Jurídica 
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